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Guaratinguetá, 01 de novembro de 2022.

Ofício C-n° 330/2022 Envia Projeto de Lei Executivo n°159/2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo Municipal submete à apreciação dessa Casa de Leis do presente Projeto

de Lei Executivo n° 159/2022, autoriza o Poder Executivo a celebrar convénio com o "Centro

Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS", objetivando a implantação de cursos

profissionalizantes, através da instalação dos cursos profissionalizantes.

Tais cursos profissionalizantes visam atender à demanda do mercado de trabalho local,

sob a gestão de uma ETEC próxima ao município, ampliando o acesso à educação pública de

qualidade, através das chamadas Classes Descentralizadas.

Portanto, Senhores Edis, tais Classes Descentralizadas são uma expansão das atividades

do Centra Paula Souza, em parceria com os municípios e funcionam em prédios escolares, com

anuência da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, prefeituras ou empresas.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e Nobres Pares considerações

de elevado apreço e distinta consideração.
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A Sua Excelência o Senhor

GRACIANO ARILSON DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

Seçao de Secretaria e Expediente. - LAR/am.
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PROJETO DE LEI EXECUTIVO   159/2022

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convénio

com o "Centro Estadual de Educação

Tecnológica Paula Souza - CEETEPS".

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convénio com o Centro Estadual de

Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, conforme Processo Administrativo n° 124138-2022,

objetivando a implantação de cursos profissionalizantes.

Parágrafo único. Os serviços e atribuições de cada partícipe constarão do convénio que,

depois de assinado, fará parte integrante desta Lei.

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações

do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor, na data da sua publicação.
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